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MOÇÃO Nº 00671/2013
 

Manifesta  apelo  ao  Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de São 
Paulo,  Geraldo  Alckmim,  para  que 
sancione o Projeto de Lei de autoria do 
Deputado  Estadual  Chico  Sardelli  que 
autoriza o governo do estado à liberar 
recursos para as Guardas Municipais 

         

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que as Guardas Municipais participam da segurança 
do nosso Estado em conjunto com a Polícia Militar;

CONSIDERANDO que  apesar  da  responsabilidade  do  município  em 
equipar as Guardas Municipais, entendemos que o Estado também pode cumprir com 
esta missão, afinal segurança é uma das prioridades de todos os governos, tanto no 
âmbito estadual como municipal;

CONSIDERANDO que com as Guardas Municipais equipadas o estado 
também ganha em segurança, pois muito do trabalho desenvolvido por elas colabora 
com a Polícia Militar;

CONSIDERANDO  que  esta  parceria  tem demonstrado  uma  sintonia 
perfeita  no  combate  ao  crime  e  na  segurança  dos  cidadãos,  através  do 
compartilhamento de informações relevantes sobre segurança urbana e patrimonial,  
inclusive com a participação das comunidades. 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 
Interno  desta  Casa  de  Leis,  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmim, para que sancione o Projeto de Lei de 
autoria  do  Deputado  Estadual  Chico  Sardelli  que  autoriza  o  governo  do estado  à 
liberar recursos para as Guardas Municipais.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de novembro 2.013.

Fabiano W. Ruiz Martinez
“Pinguim”

-presidente/vereador-
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